
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA
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LEI N" 292D8 04 DE ABRIL DE 2016.

Fixa o valor do salário mínimo no âmbito do

Município de Lagoa D'anta/RN e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MI.]NICÍPTO DE LAGOA D'ANTA, ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE, Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica

Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 O valor do salário mínimo mensal no âmbito do Município de Lagoa D'anta./RN será

de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), em consonância com o valor do salario mínimo

nacional, flrxado por meio do Decreto no 8.618, de 29 de dezembro de 2015.

Art,2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1o de

janeiro de2016, revogadas as disposições em contrario.
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GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 292 DE 04 DE ABRIL OE 2016.

Frxa o valoÍ do salário minimo no ámbilo do Nlunicipio de Lagoa
D anla RN e dá outras providências.

o PREFErro Do MUNtciPto DE LAcoA D'ANTA, ESTADo
DO RIO GRANDE DO NORTÉ, Faço saber, em cumprimento ao
o,5posto na Ler Orgá.rca Munlcipal que a Câmara de
Ve.eadores aprovou e eu sanciono e promulgo a segurnle Lel:

Art. 1" O valor do sêlário minimo mensal no âmbito do Municlpio
de Laooa D'anta/RN será de R$ 880,00 (oitocentos I oitenta
rearsl. em consonàncra com o valor do salário mlnimo nacional,
Íixadô poÍ meio do Decreto n" 8.618, de 29 dê dezembro do
2015.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicção, com
efeitos retroativos a 1o dé jãneiro d€ 2016, revogadas as
disposiçÕes em @ntÍário.

JoÀo PAULO GUEDÊS LOPES

PreÍeito L4unicipal

Publlcado por:
LEONAROO TIAGO PINHEIRO

Códlgo ldentlílcador: 68C1 0F1 4

Matária publicada no DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTÉ NO diA 14 dE

Abril de 2016. Edição 1641.
A verificaÇâo de autenticidade da matéria pode sor feitâ

inÍormando o código idenüÍlcador no site:
hltp://www.femurn.org.br/diariomunicipal

Rlo Grande do Norte, 14 de Abril de 20í6 Ano 20í6 | No 1641

TTI.


